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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÁO N2 002/84, DE 15 DE JUNHO DE 1984 

ALTERA O ARTIGQ13u=()RGÁ.:  

NICA IX) MUNICÍPIO DE BENTO GoN:  

CALVES (RS)  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, nos termos do Art. 37, §32 e, tendo em vis-
ta aprovação plenária, 

RESOLV E: 

PROMULGAR a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Muni-
cípio de Bento Gonçalves. 

ART. 12 - Mantidos os §§ 12, 22, 32 e 42, o "caput" 
do Art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 13 - LCÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BEN-
TO GONÇALVES, INDEPENDENTEMENTE DE SUA CONVOCAÇÁO, 
REUNIR-SE-Á ANUALMENTE NA SEDE DO MUNICÏPIO DE 12 
DE MARÇO A 30 DE JUNHO E DE 12 DE AGOSTO a 15 DE 
DEZEMBRO". 

ART. 22 - Revogadas as dipsosições em condarioles-
ta Emenda entrará em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSCES FERNANDO FERRARI, aos quinze dias 



APROVADO 
VOTAÇÃO:  /04  ime#•34,,,,..._ 

SALA DAS SESSDES, 	4'‘'• if  44  • 
DATA 

VOT.ÁÇÃO: 
................ 

15,1A 	SESSOES, 4.73 QG  A/ 

AÁC,~01,' 
Presidente GRANDE pciSUU  ...  Verea 

L DE BENTO1 

PROJETO-DE-RESOLUÇÃO N9 002/84, DE 31 DE MAIO DE 1984  

( EMENDA A LEI ORGÂNICA ) 
f--.,...e CÂMARA. MUNICIPAL 

DE BEI 9\7' AnflEriY 

PROTOCOLO 
ALTERA O ARTIGO 13 DA LEI ORGgi 

NICA DO MUNICIPIO DE BENTO GON  

ÇALVES (RS)  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BENTO GONÇALVES, usando das atribuições que lhe confere a Lei Or-

gânica do Município, nos termos do Art. 37, § 39 e, tendo em vis 

ta aprovação plenária, 

R E S O L V E: 

PROMULGAR a seguinte Emenda e Lei Orgânica 

do Município de Bento Gonçalves: 

caput 

Art. 19 - Mantidos os §§ 19, 29, 39 e 49, o 

do Art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação: 

" ART. 13 - A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, INDEPENDENTEMENTE DE SUA 

CONVOCAÇÃO, REUNIR-SE-Â ANUALMENTE NA SEDE 

DO MUNICIPIO DE 19 DE MARÇO A 30 DE JUNHO E 

DE 19 DE AGOSTO A 15 DE DEZEMBRO ". 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrã 

rio, esta Emenda entrará em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, aos trin- 

ta e um d a's do mis de maio de mil novecentos e oitenta ro. 
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VEREADOR (AUTOR) : BANCADA DO PMDB 
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Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

Em : 31 de maio de 1984 INDICAÇÃO N°: 

DELIBER AÇÕES 

ALTERA O ARTIGO 13 DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 
do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 
expõe, como segue: 

12 - Os Vereadores da bancada do Mo-

vimento Jemocrjtico Brasileiro solicitam ao Senhor Presidente deste 

Poder Legislativo, a alteração do artigo 13 da Lei Orgânica do Muni-
cípio. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta à Lei Orgânica do 

Município de Banto Gonçalves, em seu artigo 13, que ora apresentamos 
para apreciação e deliberação do Plen4:rio desta Casa visa reduzir o 
período de recesso parlamentar, bastante longo, com o conseqüente au 
mento de Sessões a que devam comparecer os Senhores Vereadores. 

Cs Vereadores integrantes da bancada majo-
ritária, ao lado do dinamismo que empenham em seu trabalho, entemdem 
que os grandes problemas não podem ser resolvidos açodadamente, de-, 
vem ser apreciados coerentemente com a realizade e com a tempestivi-

dado imediata aos fatos ocorridos, pelo que apresentam o presente 
Projeto de Resolução de emenda à Lei Orgânica do Município, que se 

aprovada, estaria a Câmara em atividade por mais dois meses, ou se-
ja, estaria realizando mais oito Sessões. 

SALA AS SESSCES, 31  S  maio de 19 
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